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DECRETO Nº 12.622, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

.Estabelece normas sobre a utilização de
máscaras no Município de Lajeado.
.
.
.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 6809/2020,

CONSIDERANDO que o número de casos ativos de COVID-19 no Município de La-
jeado vem se reduzindo de forma consistente desde o dia 9 de fevereiro de 2022 e a imuni-
zação com segunda dose da população adulta atingiu 90%;

CONSIDERANDO o baixo número de pessoas hospitalizadas com casos de CO-
VID-19;

CONSIDERANDO o baixo número de internações em Unidade de Terapia Intensiva
em decorrência de COVID-19, em especial, para crianças na faixa etária até os 12 anos;

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido no Município de Lajeado o uso facultativo de máscara
cobrindo nariz e boca por alunos maiores de seis e menores de doze anos de idade. 

Art. 2º Para facilitar a didática, aos profissionais da educação é facultativo o uso
da  máscara  cobrindo  nariz  e  boca,  durante  as  aulas,  devendo  ser  respeitado  o
distanciamento de 1 m (um metro) dos alunos quando optar pela não utilização.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 07 DE MARÇO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 29.406, DE 04 DE MARÇO DE 2022

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  estável
TAIANA LINHARES DOS SANTOS.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona,

RESOLVE:

Exonerar,  a  partir  de  04  de  março  de  2022,  a  servidora  estável TAIANA

LINHARES DOS SANTOS, matrícula  7377,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Monitor de Creche, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de março de 2022.

                                    
MARCELO CAUMO,

Prefeito.
.

.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas                                                                          
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P O R T A R I A   N.º 29.408, DE 04 DE MARÇO DE 2022

PRORROGA  a  Licença  Maternidade  das
servidoras que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016,

RESOLVE:

Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade concedida

às servidoras, regime Estatutário, abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Lotação No período de

Taina Corbellini - 15206
Monitor de

Creche
EMEI Primeiros

Passos
16/03 a

14/05/2022

Vanessa Magda Barbosa - 5561 Secretário de
Escola

EMEF São Bento 13/03 a
11/05/2022

Vanessa Vargas Gomes Nunes - 
15204

Monitor de
Creche

EMEI Espaço Criança
08/03 a

06/05/2022
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de março de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas      
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P O R T A R I A    N.º 29.410, DE 07 DE MARÇO DE 2022

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
ALINE DANIELE DOS SANTOS SILVA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 29.343/2022, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Agente Socioeducativo,

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata até o término do prazo

previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata  ALINE DANIELE DOS SANTOS

SILVA, efetuada pela portaria n.° 29.343, de 18 de fevereiro de 2022, para exercer o cargo

de provimento efetivo de Agente Socioeducativo, com carga horária de 25 horas semanais,

padrão 01, de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de

Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 20º lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de

Convocação n.° 030-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de março de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas      
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P O R T A R I A    N.º 29.411, DE 07 DE MARÇO DE 2022

             
TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  das
candidatas que menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do
Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n° 29.344/2022, nomeou as candidatas para
o cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais,

CONSIDERANDO o não comparecimento das candidatas abaixo nominadas até
o término do prazo previsto para posse no cargo, 

RESOLVE:
Tornar sem efeito a nomeação das candidatas que abaixo menciona, efetuada

pela portaria n° 29.344, de 18 de fevereiro de 2022, para exercerem o cargo de provimento
efetivo de Professor de Anos Iniciais,  regime Estatutário, com carga horária de 20 horas
semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do
Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, conforme Editais
de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação n.° 044-02/2022.
Professor de Anos Iniciais

DANIELA LUISA ROSENBACH 93º Lugar

HAIKE LUISE SCHWINGEL 96º Lugar

VANESSA FRANCIELE MÖLLMANN WAHLBRINCK 99º Lugar

NILZA MACHADO DE SALLES 102º Lugar

VIVIANE TERESINHA MONTEIRO 116º Lugar

LEILA LOPES DA FONTOURA 119º Lugar

GISELE FONTANIVA 127º Lugar

ALINE DUMMEL CONRAD 130º Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lajeado, 07 de março de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas      
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P O R T A R I A    N.º 29.412, DE 07 DE MARÇO DE 2022

          

NOMEIA  a candidata  ANGELICA  SCHOSSLER
para exercer o cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR DE ANOS FINAIS – MATEMÁTICA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 940/2022 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO que o candidato  Jonathan de Aquino da Silva não tomou

posse no cargo; 

RESOLVE:

Nomear  a candidata ANGELICA  SCHOSSLER para  o  cargo  de  provimento

efetivo de Professor de Anos Finais – Matemática, regime Estatutário, com carga horária de

20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de

Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no

qual obteve o 8º lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação

n.°  105-02/2022,  com prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  publicação  da  presente

portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de março de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   
rjas                   

7



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1516
                                                                                                                                                                                                                                         

P O R T A R I A    N.º 29.414, DE 07 DE MARÇO DE 2022

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação do candidato
EBRAILON MASETTO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n° 29.378/2022, nomeou o candidato para o

cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Finais - Ciências,
CONSIDERANDO que  o candidato formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação do candidato  EBRAILON MASETTO, efetuada

pela portaria n°  29.378, de 25 de fevereiro de 2022,  para exercer o cargo de provimento

efetivo de Professor de Anos Finais - Ciências, regime Estatutário, com carga horária de 20

horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de

Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de sua aprovação no Concurso Público,

no  qual  obteve  o  19º  lugar,  conforme  Editais  de  Homologação  nº  541-02/2018 e  de

Convocação n° 092-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de março de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                                                  
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P O R T A R I A   N.º 29.382, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

             

NOMEIA a Gestora da Parceria entre a Câmara de
Dirigentes Lojistas de Lajeado (CDL) e Prefeitura
Municipal de Lajeado. 

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 35, inciso V, “g” da Lei

Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e atendendo ao que consta no expediente n.º

1858/2022,

RESOLVE:

Nomear a servidora efetiva ANDREA HAETINGER, matrícula 5568, ocupante do

cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Anos  Finais  -  Educação  Física,  lotada  na

Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer, Gestora da Parceria entre  a Câmara de

Dirigentes  Lojistas  de  Lajeado  (CDL) e  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado, sendo  esta  a

responsável  pela  fiscalização  da  execução  da  parceria,  para  a  realização  do  evento

CHEGADA  DO  PAPAI  NOEL, que  realizou-se nos  dias  26 e 27 de  novembro  de  2021,

conforme expediente n° 27302/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 26 de novembro de 2021.

Lajeado, 25 de fevereiro de 2022.

MARCELO CAUMO
Prefeito.

.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

rjas 
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P O R T A R I A    N.º 29.383, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

             

CONCEDE licença por  motivo  de  doença  em
pessoa da família à servidora efetiva MONICA
HELLER.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  152  da  Lei

Complementar n.° 001/2016,  que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do

Município e Decreto n.° 10.711/2018, que regulamenta as licenças por motivo de doença em

pessoa da família, atendendo ao que consta no expediente n.º 2726/2022,

CONSIDERANDO  a  apresentação  de  atestado  médico,  comprovando  a

necessidade de acompanhamento e conforme avaliação do médico perito,

RESOLVE:

Conceder  licença  por  motivo  de  doença em pessoa da  família à servidora

efetiva  MONICA  HELLER,  matrícula  8294,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Nutricionista, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, pelo prazo de

10 (dez) dias, no período de 27 de janeiro a 05 de fevereiro do corrente ano. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                         

 Lajeado, 25 de fevereiro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

rjas                 
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 117-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  9.989/2016  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 13855/2021, e

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Alessandra  Wink  Guaragna formalizou  a

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência;

 CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 11 de março de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Professor de Anos Finais – História.

Professor de Anos Finais – História

PRISCILA ROATT DE OLIVEIRA – 8º Lugar

Lajeado, 07 de março de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 118-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  9.989/2016  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  058-04/2020,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 23177/2021, e

CONSIDERANDO a exoneração por aposentadoria do servidor efetivo André

Scheid;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 100-01/2021, 

CONVOCA 

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 11 de março de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Engenheiro Civil.

Engenheiro Civil 

CLEITON FELIPE PINTO – 2º Lugar

Lajeado, 07 de março de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 119-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  9.989/2016  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 4812/2022, e

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração do servidor efetivo Tiago Flores;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 11 de março de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Agente Administrativo de Saúde.

Agente Administrativo de Saúde

LUZIANE DA SILVEIRA RODRIGUES – 16º Lugar

                        

Lajeado, 07 de março de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EXTRATO  TERMO  DE  REPASSE  N.º  022-01/2021*2  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:
17639/2021  EMEI  PRIMEIROS  PASSOS  -  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  da
Educação - OBJETO:fica prorrogado o prazo de prestação de contas até o dia 15 de fevereiro
de  2022,  conforme  justificativa  apresentada  pelo  CPM.–  LEI  9291/2013  GESTÃO
DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO  E DECRETOS 9102/2014 E 11948/2021 – CONVÊNIO
59/2021
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